PARECER N° 674, DE 2015
DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 660, DE 2014

De autoria do nobre Deputado Carlos Giannazi, o projeto de lei em epígrafe tem o objetivo de autorizar o Poder Executivo a criar o Centro de Referência de Diagnóstico e Tratamento de Pessoas com Síndrome Pós-Pólio e Doenças Neuromusculares.

Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 67ª a 71ª Sessões Ordinárias, de 19 a 23 de maio de 2014, não recebendo emendas ou substitutivos.

Inicialmente, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para ser analisado quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, recebendo parecer favorável.

Em seguida, a fim de ser analisada quanto ao mérito, a propositura seguiu para a Comissão de Saúde, sendo exarado parecer favorável à sua aprovação.

Em continuidade ao processo legislativo, a proposição foi conduzida a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento para exame dos aspectos previstos no § 2º do artigo 31 do Regimento Interno.

Na qualidade de Relator, verificamos que há previsão na Lei n.º 15.646, de 2014, que dispõe sobre o orçamento do Estado, ao tratar da Secretaria da Saúde (órgão 09000). Para este órgão, há previsão de recursos para o Programa Gestão em Saúde (0940), ação 10.302.0940.2472, que trata da estruturação do Sistema de Gestão e das redes regionais de saúde, incluindo obras, capacitação de gestores e iniciativas para atendimento de áreas especiais. 

Ante a previsão orçamentária para a realização de despesas relacionadas com as matérias elencadas no Projeto de Lei nº 660, de 2014, no que nos compete analisar, manifestamo-nos favoravelmente à sua aprovação.

a) João Paulo Rillo – Relator

Aprovado como parecer o voto do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 5/8/2015.

a) Mauro Bragato – Presidente
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